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. CERTIUAU (UES)

ere com (

Mj
ÍUTÁDO,

L:

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS

TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, NEGATIVA (S),

Inventariado (a) (s) .

expedida (s) era 20/10/10 pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,

do ( a ) ( )Secretaria da Receita Federal do Brasil,

Inventariado (a) (S) . CERTIDÃO (ÕES) DE QUITAÇÃO PARA FINS DE

TRANSMISSÃO, NEGATIVA ( S ) , expedidaís

30/11/1C pela Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de

Fortaleza, referente ac(s) imóvel (is; descritos acima nos itens 4.2,

4.3 e 4.4 Ofcretcs da partilha. CERTIDÃO (ÕES) DE QUITAÇÃO PARA FINS

DE TRANSMISSÃO, NEGATIVA (S ) , expedida(s)

20/10/10, 24/11/10, 24/11/10, 24/11/10, 20/10/10, 24/11/10, 24/11/10

e 24/11/10 pela Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de

Sobrai-Ce, referente ao(s) imóvelfisi descritos acima nos itens 4.1,

nomeem

30/11/10, 01/12/10 eem

24/11/10, 24/11/10,em

4.5, 4.6, 4.7, 4.8, 4.9, 4.10, 4.11, 4.12 e 4.18 objetos

partilha, respectivamente. CERTIDÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS,

NEGATIVA(S), expedida (s) em 01/12/10 pela Secretaria de Finanças da

Prefeitura Municipal de Fortaleza, em nome do (a) Inventariado (a) .
CERTIDÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS, NEGATIVA (S) , expedida em 20/10/10

pela Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de Sobral-Ce, x

nome doía) (s) Inventariado (a) (s) . CERTIDÃO (ÕES) ATUALIZADA (S) DA(

MATRÍCULA (S) , n°(s] 32.378 expedida(s) em 30/11/10 pelo(s

Cartório (s) de Registro (s) de Imóveis da Ia Zona (s) desta Capital

referente ao(s) imóvel (is) descrito acima no item 4.2 objeto da

partilha, sem a existência de ónus. CERTIDÃO (ÕES) ATUALIZADA (S>

DA (S) MATRÍCULA (S) , n°(s) 11.995, 12.117, 12.114, 866, 12.11

12.115, 12.119 e 12.118 expedida(s) em 26/11/10, 24/11/10, 24/11/1

30/11/10, 24/11/10, 24/11/10, 24/11/10 e 24/11/10 pelo(s!

Cartório(s) de Registro (s) de Imóveis dc Io -Ofício da Comarca de

Sobral-Ce, referente ao (s) imóvel (is) descritos acima nos itens 4.1,

4.5, 4.6, 4.7, 4.8, 4.10, 4.11, 4.12, respectivamente, objetos ca

CERTIDÃO (ÕES) ATUALIZADA (

24/11/10 pelo (s )

Cartório (s) do 5o Ofício e 2a Zona de Registro (s) de Imóveis da

Comarca de Sobral-Ce, referente ao(s) imóvel (is) descrito acima no

existência de ônus. CERTIDÃO (ÕES)

partilha, sem a existência de ônus.

DA (S) MATRÍCULA (S) , n°(s) 2.902 expedida (s) em

item 4.9 objapo da partilha, sem a

ATUALIZADA (S) DA(S) MATRÍCULA (S) , n°(s) 1.722, 663 e 843 expedida (.

em 29/11/10, 26/11/10 e 26/11/10 pelc(s) Cartório (s) Leorne
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Oficio de Registro (s) de Imóveis da Comarca de Marco-Ce, referente

ao(s) imóvel (is) descritos acima nos itens 4.13, 4.14 e 4.15 objetes

da partilha, sem a existência de ônus, respectivarrer .e.

CERTIDÃO (ÕES) ATUALIZADA (S) DA(S) MATRÍCULA (S) , n0ís)

oxpedida(s em 24/11/10 pelo(s) Cartòrioís; de

Imóveis da Comarca de Meruoca-Ce, referente ao(s)

descrito acima no item 4.16 objeto da partilha, sem a existênçi;a\ de

Ônus. CERTIDÃO (ÕES) ATUALIZADA (S) DA(S) MATRÍCULA (S) , n°(s' *
expedida (s) em 29/11/10 pelo(s) Cartório (s) Felipe Rocha - 2o O i:j.b

/'\ s \
de Registro (s) de Imóveis da Comarca de Acaraú-Ce, referente \ac Cs • \

/ L \ \
imóvel (is) descrito acima no item 4.17 objeto da partilha, sem áj
existência de ônus. CERTIDÃO (ÕES) ATUALIZADA (S) DA(S) MATRÍCULA (S) , '

n° (s) 773 expedida (s) em 24/11/10 pelo(s) Cartório (s) de Registro. ( s )

de Imóveis do 6o Oficio da Comarca de 3obral-Ce, referente , : s,

imóvel (is) descrito acima no item 4.18 objeto da partilha

existência de ônus. CERTIDÃO (ÕES) NEGATIVA (S) DE DÉBITOS DE IMÓVEL

RURAL, expedida (a) em 20/08/10 para fins de prova de quitação do

ITR, emitida (s) pela Secretaria da Receita Federal, referente ao (s)

imóvel (is) descritos acima nos itens 4.13,

objetos da partilha. CERTIFICADO DE CADASTRO DE IMÓVEL RURAL - OCIR

- 2006 / 2007 / 2008 / 2009, emitido pelo INCRA em ,13/lf ' 1,

I) código do imóvel: 950.130.905.534-0, II)

nacionalidade dc detentor: ANTÔNIO DE PÁDUA NEVES, brasileiro, III)

denominação do imóvel: Ilha das Aningas, e, IV) localização do

imóvel: Entre Rio Acaraú e Braço do Rio Acaraú Entr. Cid. dc M-.r,

referente ao imóvel descrito acima no item 4.13 objeto da part: . a.

CERTIFICADO DE CADASTRO DE IMÓVEL RURAL - CCIR - 2006 / 2007 / 2005

/ 2009, emitido pelo INCRA -em 13/10/10, constando: I) código do

imóvel: 950.130.905.,518-9, II) nome e nacionalidade do detentor:

ANTÔNIO DE PADUA NEVES, brasileiro, III) denominação do imóvel:

Fazenda Baixa do Meio, e, IV) localização do imóvel: Próxi. :

Fazenda São Gonçalo Localidade Pereiro, referente ao imóvel desço
. t.o

3 •: i

Registro (piN ce

imóVel (/i,s )
sv

sem a

4.14, 4.15, 4.16 e 4.17

constando: ::nome

ã
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acima no item 4.14 objeto da partilha. CERTIFICADO DE CADASTRO DE

IMÓVEL RURAL - CCIR - 20.06 / 2007 / 20C8 / 2009, emitido pelo INCRA

13/10/10, constando: I) código do imóvel: 950.130.905.542-1, II)

nome e nacionalidade do detentor: ANTÔNIO DE PÁDUA NEVES,

brasileiro, III) denominação do imóvel: Fazenda São Gonçalo, e,

localização do imóvel: Perimetro Irriqadc Baixo Acaraú, referente ai

imóvel descrito acima no item 4.15 objeto da partilha, CERTIFICADO

DE CADASTRO DE IMÓVEL RURAL - CCIR - 2006 / 2007 / 2008 / 2009,

emitido pelo TNCRA em 13/10/10, constando: I) código do imóvel:

950 .130. 905. 526-0, II) nome e nacionalidade do detentor: ANTÔNIO DF

IV

PÁDUA NEVES, brasileiro, III) denominação do imóvel: Sitio Alfa

IV' localização do imóvel: Sobre a Serra da Meruoca,Alegre, e,

referente ao imóvel descrito acima no item 4.16 objeto da partilha.

CERTIFICADO DE CADASTRO DE IMÓVEL RURAL 2006 / 2007 / 2008CCIR

/ 2009, emitido pelo INCRA em 01/07/10, constando: I) código do

imóvel: 141.011.294.799-7, II) nome e nacionalidade do detentor

ANTÔNIO DE PÁDUA NEVES, brasileiro, III) denominação do imóvel

IV) localização dc imóvel: Extremo Sul do

Município, referente ao imóvel descrito acima no item 4.17 objeto da

partilha. CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO EMITIDO

chass.1

Fazenda Saco, e,

DETRAN/CE,

KNAJC5218 65500088, marca/modelo I/KIA SORENTO LX 2.5 CR3, ano ck

em 13/01/06. CERTIFICADO DE

HXD6000,do automóvel de placaPELO

fabricação 2005, cor preta, emitido

REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO EMITIDO PELO DETRAN/CE, dc

automóvel de placa HXJ9900, chassi 3FAHP08Z48R126901, marca/modelo

I/FORD FUSION, ano de fabricação 2007, cor preta, emitido em

27/12/07. CERTIDÃO (ÕES) DE CASAMENTO, ãSSCntO n° 68.294, emitida 01

04/04/2008, pelo Segundo Arquivo Público do Acervo de Casamentos d;

de ANTÔNIO DE PÁDUA NEVES.

14.388, emitida em

Comarca de Recife-PE, em nome

CERTIDÃO (ÕES) DE CASAMENTO, assento n

01/06/1937, pelo Cartório Norões Millont - Registro Civil da 4a Zona

de JOSÉ RICARDO CUNHA NEVES. CERTIDÃO (ÕES) DEdesta Capital, em nome

CASAMENTO, assente n° 11.803, emitica em 10/10/1989, pelo Cartór:.<

Marcelo Ribas - Io Oficio de Registro Civil e Casamento da cidade de

Brasilia-DF, em nome de ANTONIO DE PADUA NEVES UUNIOR. CERTIDÃO (ÕES)

DE CASAMENTO, matricula 018275 01 55 2002 2 00013 257 0007413 13,

on.i fida em 30/11/10, pelo Cartório!ãE4>.U xf° Registro
origina' exitjião nestas notas Dou te Foliwi-Ce
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Civil das Pessoas Naturais desta Capital, em nome de EDUARDO

HENRIQUE CUNHA NEVES. CERTIDÃO (ÕES) DE CASAMENTO, assento n
0

006.582, emitida em 01/12/2000, pelo Cartório Botelho - 5o Ofício do

Registro Civil das Pessoas Naturais desta Capital, em nome de PAULO

ROBERTO CUNHA NEVES. 11°) DA ASSISTÊNCIA ADVOCATÍCIA

advogado, que ora assiste este ato, me foi dito que orientou

aconselhou as partes, tendo conferido a exatidão da partilha e seus

valores de acorde com a lei. 12°) DECLARAÇÕES FINAIS: As partes

declaram, sob pena de responsabilidade civil ê penal, o seguinte I

- Que o (a) (s) de cujus não deixou(aram) testamento, e que tode • JSS
f

Que não exis .em

pessoa.i s

i.l :>

vi

envolvidos na partilha são maiores e capazes; II

especialmente

reipersecutórias relativas ao(s) imóvel(is) objeto deste inventário,

nem qualquer ônus de natureza real, dividas ou tributos incidentes

Que não existem outros herdeiros n ém

reaisajuizados, açõesfeitos e

sobre o(s) mesmo (s) ; III

do (a) (s) que foi(ram) relacionado (a) (s) neste ato; IV

existem outros bens a inventariar, além do(s) relacionado (s) neste

Que não existem bens a serem trazidos à colação; VI

não existem dividas ou obrigações, e que esta partilha não prejudica

E que ficam ressalvados, para. • ::>co~;

os efeitos jurídicos, quaisquer erros, omissões e direito; de

terceiros; VIII - Que a(s) unidade (s) descritas acima nos itens :!,

4.3 e 4.4 objetos deste inventário acha (m) -se quite (s) com todas as

taxas condominiais até a presente data. Pelo (a) Inventariante

ANTÔNIO DE PÁDUA NEVES, foi declarado mais uma vez que tem plena

ciência dos deveres e obrigações da sua função, inclusive quax : < à

riOQue;

Queato; V

o interesse de terceiros; VII

responsabilidade por sonegação de informações quanto aos ben do

espólio. E de como assim o disseram e outorgaram dou fé, me pediram

e eu lhes lavrei esta escritura, . cumprindo todas as exigências

legais e fiscais inerentes a legitimidade deste ato, a qual foi lida

pela(s) parte (s) e pelo Advogado assistente, e por acharem-n

tudo confprme aceitam e assinam. FOI EMITIDA A DOI. (AA) AMr IO

em

II
.JILTS—
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CLAUDIO MOTA DE AGUIAR, Tabelião, ANTÔNIO DE PÁDUA NEVES, JOSH

RICARDO CUNHA NEVES, SAMIA PAULA PESSOA FROTA NEVES; ANTONIO DE

PADUA NEVES JUNIOR, CAROLINA MENDES VASCONCELOS NEVES, EDUARDO

HENRIQUE CUNHA NEVES, PAULO ROBERTO CUNHA NÈÍ/ES, GEORGIA CATUNDL

GOMES NEVES, JANDIRA COSTA CAVALCANTE, ANTONIO AUGUSTO PORTED

MARTINS. TRASLADADA HOJE. Fortaleza, 0 3'
' deÿ dezembro de 2010. Eu,

a conferi. Eu ANTONIO

'D

ADRIANA VIETRA SALES, digitei. Eu

CLAUDIO MOTA DE AGUIAR, subscrevo e asjsino-ÿém público e raso, do que

ÂUÍEÍITICIDADE.
13.445,75, FERMOJU R$ 703,41, FERC R$Uu, 90, Distri. R$ 0,00, TCTA!

Emolumentos R$VALIDO SOMENTE COM SELO DEUSO.

R$ 14.163,06.
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CERTIDÃO

CERTIFICO, para fins de prova junto a Secretaria da Fazenda do Estado do

Ceará, que o pedido de Inventário e Partilha por escritura pública sob os termos

da Lei n° 11.441/2007, dos bens deixados pelo falecimento de MAFJI7

CONCEIÇÃO CUNHA NEVES. CPF n° 247.713.503-10, foi protocolado

Tabelionato, em 21/05/08, sob o n° 22,981, tendo por escrevente responsável

Samuel Carneiro Albuquerque; e que, o referido processo, encontra-se

aguardando a apresentação dos demais documentos necessários à sua conclusão

e lavratura. O referido é verdade. Dou fé. VALIDO SOMENTE COM SEU

AUTENTICIDADE’

>A

;F

' Fortaleza, 23 de Maiojle 2.008.
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fllÉÉL. s

t,

II
p;

1

I
A pres
original
Em» 1 22- Perm 005 - Se» 0 80 - IS&FAADEP C 12

ente copia rotostatica confere c»m c
exibido nestas notas Doufe for.iezj .Ce

| I 9 JAN. 201íCrf
CARI BOBFRin I.IllA. r~.
PETROUi
WER8E
TACIANCi

i

SI ilRrmiTgiElitj

M&mmI
,k

í

030



>]

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO 1o OFÍCIO
COMARCA DE SOBRAL - CEARÁ

IMATRÍCULA 12.115
DATA 19.10.2010TITULAR-

José Edilson Mendes Carneiro REGISTROJIERA!ÿm
*=-\ 01.-SUBSTITUTO---

Tâmara Helena Moreira Mendeç Carneiro
.ÿOLHA

IMÓVEL: UM IMÓVEL situado à Rua Cel. Antonio Mendes Carneiro, n° 544, no bairro do Centro,
nesta cidade, foreiro ao Património do Instituto Dr. Tomaz de Paula, medindo 11,90 metros de
frente, por 30,40 metros de fundos, equivalentes a uma área total de 361.76. estremando-se: pela
frente, com a Rua Cel. Antonio Mendes Carneiro; pelo lado direito, com imóvel de n° 562 da Rua
Cel. Antonio Mendes Carneiro, pertencente a Maria Luzinete Pontes (Mat. 12047/1“ Zona); pelo
lado esquerdo, com terreno da Rua Cel. Antonio Mendes Carneiro, pertencente a Liana Mendes
Vieira Coelho (Mat. 3539/1® Zona) e, pelos fundos, com imóvel de n° 1105, que dá frente para a
Cel. Diogo Gomes, pertencente a Antonio de Pádua Neves (Mat. 12116/12 Zona), cadastrado na
Fazenda Municipal sob o n° 08.05.0177.04.046.0544.0000, controle 006043.
NOME DO PROPRIETÁRIO - ANTONIO DE PADUA NEVES, brasileiro, casado com Maria da
Conceição Cunha Neves, pelo regime da comunhão universal de bens, antes do advento da Lei
6.515/77, ele médico e ela do lar, CI-RG n°s 98031020098 (SSP-CE) e 24771350310 (SSP-CE),
CPF n°s 001.294.883-72 e 247.713.503-10, residentes e domiciliados à Rua Cel. Diogo Gomes,
nesta cidade, n° 681 - Centro.

<
r>
.2
Dl

5

REGISTRO ANTERIOR - Transcrição n° 16.367 do Livro 3-N, de 12 de julho de 1967, deste
cartório.

WJUUA
ó»

SELO:////////; CÓD,: 007024; EMOL. R$ 36,64 + FERM: R$ 04,32 + FERC: R$ 00,00 = TOTAL: R$ 90,97.

AV-1-12115 - Sobral, 19 de outubro de 2010 - ALTERAÇÃO DE ESTADO CIVIL.
A requerimento do proprietário, que juntou Certidão de Óbito expedida pelo Registro Civil da 4a
Zona de Fortaleza, Cartório Norões Milfont, firmada em 26 de março de 2008, EFETUO a
presente AV para consignar a ALTERAÇÃO DO ESTADO CIVIL do proprietário Antonio de Pádua
Neves para VIÚVO (para surtir seus jurídicos e legais efeito), em virtude da morte de sua mulher
Maria da Conceição Cunha Neves, ocorrido em 24 de março de 2008, às 21:10 horas no Hospital
São Mateus, em Fortaleza e registrado sob o n° 253481, às fls. 237v do livro C-306, do Registro
Civil da 4a Zona de Fortaleza, acima mencionado . O referido é verdade; dou fé. \

rnw
SELO:AA349512; COP.: 007018; EMOL. R$ 24,23 + FERM: R$ 02,16 + FERC: R$ 08,34 = TOTAL: R$ 34,73.

i -Jns* oCertlSco que •«wttwte n* _
g oonsta(m) outrojs) lançamentos além eo{$) qu

SUfigira(m) nesta cópia do onqmal existente em Cártoro. <II!
Dm~ £

S
Sohrai-CE.

19 m .2017

If
Hj CASTOftlO X» OFÍCIO - Sobrai

j £MOL>0?jÿlU
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Cartório Pedro Mendes

RUA VIRIATO DE MEDEIROS, 427

TELEFONE: 437

SOBRAL - CEARÁ

0/cw ©/fended'cde/ônàú
1". Tabelião e 1". Escrivão

(SÿOáC C{j,elaítio oÁÍQenàeb C({J.alneiio
Substituto

Oficial do Registro de Imóveis e Oficial de Títulos e Documentos

da Comarca de Sobral por Título Vitalicio etc.

HSCSMTOBA mmç& m:
1.° Traslado

Livro N.° 143.

Folhas $0 &-$]!ÿ

cot.:pro e venda que fazem o Pr. .ntonio uiitu-tuij iuoiit

Álverne e sua muliter ao . >r. Antônio «e, * adua neves /
de um terreno ro-rio {<>,ra construção, medindo cineu

or meio quarteirão de/

como aLa í

. "t

ta e quatro $>a Imos ue frente

fundo, ft rua Cel. DiÔí o Comes,nésta cidade,
xo se dertara:-

i'

-
s

Wk* r
iw-m

h
bàibam

v t

quantos êste virem, que, no ano do nascimento de Nosso Senhor

Jesus Cristo de mil novecentos e
*\

e>« te t iiióí )sessenta c

, nesta cidadedias do mês de oulhoí jnonzeaos

de Sobral, Est. do Ceará perante mim Tabelião no meu Cartório compareceram

partes entre si justas e co tratarias, a SíI oer:- ;e um ’.a do

ont/rtlvene, médico e /

reiuias do» es-

C: Oi.iO

outorgantes vendedores , Antonio Ouarary

sua mulher )a. Xar-a ivaovr Gomes Jt»ont À iverne, ue

ie outro lado,ticas, hrasi leiros, residentes resta i «oade, e,

intonio de iadua neves, brasileirocomo outorgado comprador,

casado, medico,

cimento e das testemunhas adeante nomeadas e assinadas, do que //

r . ».

tai uem r e side t te resta ciuade , tout's uo meu coube

dou fé. K por êles outorgantes vendedores me foi dito, a presença
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das mesmas testemunhas qúe,são senhores e lei i irmos

terreno proprio para construção, medindo cincotu ta e quatro paImos de

iv emies varnei

*r oxissiona1 úr.

i ossui tíoj es tie um

frente, por meio quarteirão de fundo, à rua Cel. antonio

nésta cidade, foreir o ao Património daro,

tonio Tomás cie } aula íessôa,

H í !—
extretr-ando-se pelo lado esquerdo, com garu

/nldemar Lyra íessôa, pelo lado uireito, com um/ges pertencente ao sr.

terreno de dose *eregrino Frota e nos fundos, com o comprador e

Lyra ressoa, parte de um terreno havido pela inscrição iU 346. o assim/
como possuem vendem, como vencido tem ao ")r . áKTÔNlO bh ràulià LuViSS

m loemui'

-1 hÇ

lo oreço e quantia certa de quinhentos cruzeiros novos, que j& recede-/
ram em moeda corrente e legal do r-aia, do que lhe dão plena e geral qui

tação de paga, ©brigando-se por si e seus sucesôres a tornar esta venda

bôa, firme e valiosa e a responder pela evicção de direito, transferin¬

do ao mencionado comprador todo o domínio, direito, ação e posse que ti

nliam sobre dito terreno, do qual poderá tomar posse desde já, por bem /
deste instrumento e da cláusula coustituti. t elo outorgauo comprador foi

dito que aceitava esta escritura erultôuos
me entregues e ficam ar quivados*|io meu cartorio, certificado tio pagamen¬

to de imposto e certidões negativas de ônus «os termos .seguintes:- Esta¬

do do Ceará. Secretaria da Fazenda. Tesouro do listado. Exercício tie 1967.
Cole tor ia de Rendas em dobrai. Imposto transmissão iropiieuade j-nter-Vi¬

vos. Serie C. Lf 812459. Mlrii 5,00. Lo Livro Caixa fica uebiUido o ar. /9

Cfiefe da Coletor ia nela quantia de cinco cruzeiros novos, recebida do DrJ.,

Antônio de iadua Leves referente a 1% sobre NCrfc 500,00 por quanto diz /*'

ter comprado ao Dr. Antônio Ouaranv Font AIver ne e sua mulher um terreno
X A

medirido cincoenta e quatro palmos de frente, a rua antonio iuendes /

os seus termos. A seguir foram-

Carneiro, nésta cidade. Sobral, 10 de Julho de 1967. (.a) Liric Gent11 ej.

tão- Chefe da Cole toria. Certifico, em cumprimento ao despacho supra, //

qo.e revendo os arouivos desta CoJetoria, não et com,rei nenhucidebito de /

\ Iverne, estando desta maneiresponsabi1i-cíade do Ar. Antonio Guarany font

or esta Repartição. , pera constar ,
lieser Tomáz, -iscrivão supervisor n «lati1ogra-fei e assino. Cole tor ia

ra quite com a Fazenda Sstadual, eu,
es¬

tadual de doirai, 10 de Julho de 1967. Visto. Coletoria de «endas

em lo de Julho de 1967. (tí) Lírio Lentil Leitão— Che-Es taduais em ©obrai ,
fe da Coletoria. Certifico, em atendimento a requerimento da |arte interes

sada, e após rever os assentamentos da munei>alidado, que o Lr, y.ntonio ,

Guarany font * A IVERNE,
todavia qualquer divida que i;or ventura venha a ser constatada posterior-/

para constar, eu, Varia i iara Cavalcante,

na tia deve a Fazenda ; ublíca unicipal, ressalvando /íti

escrituraria IS—07 uesmente. F,

ta lrefeitura lavrei a presente certidão aos dez dias do mes ue julho do /

(a; Jeroni-de mil novecentos e sessenta e sete. Visto. Sm lu-07-1967.aro

rodo- i refeito ?, unicipal. Certifico, em cumprimento ao despu-

668/67 que, revendo os assentamentos a cargo //

incontrei inscrição de debit© fiscal en

mo Vedeiros

cho exarado no imocesso *:f
riO'ne de ar . //d«sta iixatnria, no o

ntônio Cuarany í. ort ' Iverne sobre um terreno è rua do Caheçao, hoje Cel.

o Imposto ne nemia, /Antônio ' endes Carneiro,nesta cidade, ressa ! vanòo-se

ésta cidaue.
cuja nu j tação é privativa da Inspetoria do Imposto ne nenda,
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• ara tu»ns tar, eu, i-'rancisfio uscar Vaseonce* Ios, »ÿ ni ve l " 1. 1 J" ,
passei a presente certidão one vai visada ,>e lo sr. xa tor ifeoeraj. exalor

FederaI em Sobra1, em 10 tie Juibo de 1967. ) Francisco usear "/asconcelo

Auxiliar {five1 "11". Hr. Tabelião, informamos que o or. mtônio <uaram /

Mont '& 1verne,nada deve ao Instituto Nacional de * r evident;ia social. Sobra

11 de Julho de 1967. (a) Jadèr l.’ibeiro rarente- agente. Com referencia ac

vosso reouerimento datado ne lu de julho em curso, protocolado nesta nep-ar

tição sob nfi 1465/67, informo não haver ate o momento noiuumuebito fiscal

referente a Imposto de kenda em i ome de Or. sntôuie Cuaranj —cmt olverne.

Saudações, (a) yi Ide de Bastos Sales- Inspetora, ragou laudetnio ao i-atriu

nio da Escola profissional l)r. Antônio Tomas oe iUuia ressoa, peio ta laO

nfi 47, cie hontem datado. E por terem assim justo e conirataoo pedix'um—me

lhes fizesse este instrumento nas mi nhas notas que, sendo por mim lido e

chatio conforme assinam com as testemunhas ouranuir Moreira oe «-ar valho e

Kranc isco das Chagas martins, brasileiros, casa os, comerciantes, resiuer

tes nesta cidade. lu, maria Cysne ‘-arneiro, Escrevente Compromissada, o e

rr eví . eu, lldefonso leio tendes Carneiro , lf- Tabelião, subscrevo e dc

fé. Sobral, 1] de Julho de 1967. (aa) Antônio Guarany i»*ont A lverne.
/ ç*>

ftadyr Comes i«ont Alverne. Antonio de jadua “eves. Testemunhas: Jurtmuir «»

;ar ia

reira de Carvalho. Francisco das Chagas »<ar tins. Continha o seio de taxa

de previdência. Ista conforme .o origjjih.

Sobra1, 11 (deu
m testy /#.

,1; dou ie.

cilho ue 1967.- 0

à de vcroaoe.

í‘ Tahje/i ao

«-arneiro-

\

lldefonso lx-io i.enues

f

i

n
iZz V

IOL-9
!L 1- a •

as os
. sK

¥ ’ ' Apresentado hoje a registro; protocolado

sob n.°„'kk:0.jt

no livre.,.,1 o hoje mesmoi .6.
||3 •/•o

; \rerictrodo no ii •ro........

deu fé.

Sobrai,J-ído.....J(ÿá±ã:
£\A\- DO/eEGlSTRO y

i * Jí iu/ax-—«ÿ—1— - i
de 10.LL

O

t-fOfoí) 1/

7
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Q PREFEITURA
«çGGP DE SOBRAL

Procuradoria Geral do Município

PARECER JURÍDICO

PARECER LICITATÓRIO N0.: 46/2017
PROCESSO N°.:00734/17
INTERESSADO: Secretaria da Saúde
OBJETO: Dispensa de licitação para locação de imóvel situado na Rua

Antônio Mendes Carneiro, n° 544, Centro, Sobral - CE.

Versam os presentes autos sobre a dispensa de licitação para

locação de imóvel destinado ao funcionamento da sede da Residência

Terapêutica Lar Renascer, tendo como objetivo fomentar a execução de

atividades na área da saúde, neste Município.

À peça processual foi juntada a seguinte documentação: I -

Requisição; II - Justificativa; III - declaração preliminar do Departamento do

Património do Município que não existe imóvel disponível no acervo, capaz de

atender as necessidades; IV - proposta do locador; V - Avaliação Prévia do

Setor Imobiliário do Município indicando a situação, condições e valor de

mercado do aluguel do imóvel, documentação de ANTÔNIO DE PÁDUA

NEVES JÚNIOR

É o relatório. Passamos a opinar.

O art. 26, da Lei n.° 8.666/93, e suas alterações, informa que as

dispensas de licitação devem ser necessariamente justificadas, e o

procedimento deve ser instruído, no caso, com elementos que apontem a

razão de escolha do contratado.

Compulsando o presente processo, verifica-se que o cumprimento

das exigências legais a que se refere o art. 26, da Lei de Licitações estão

presentes.
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cias mesmas testem.unhas mie,sã o senhores e legítimos

terreno próprio pura construção, medindo cincmcrui e quatro palmos de

frente, por meio quarteirão de fundo, à rua Cel. Antonio & ertues v/arpei

ro, resta cidade, foreir o ao iatrimônio da

tonio Tomás de jaula iessôa, extremando-se ;elo lado esquerdo,

fés pertencente ao Sr. valdemar Lyra ressoa, pelo lado uireito, com um/
terreno de dose * eregri.no Frota e nos fundos,

Lyra ressoa, parte de uni terreno havido pela inscrição m 346. assim/
como vendido tern ao Or. AKTÔMo L>?ÿ, , »,4„ jVL yÿS, pe

ossuj dol t;s ci tí um

* roussiona.1 ur. H ) i—
com para

com o comprador e »a Idemar

como possuem vender.,
lo oreco c quantia certa de quinhentos cruzeiros novos, que já recebe-/
ram em moeda corrente e legal do •aiz, do que lhe dão plena e geral qui

taçao de paga, obrigando-se por si e seus sucesôres a tornar esta venda

bôa, firme e valiosa e a responder pela evicção de direito, transferin¬

do ao mencionado comprador todo o domínio, direito, ação e posse que ti

nharo sobre dito terreno, do qual poderá tomar posse desde já, por bem /
deste instrumento e da cláusula coustituti. ielo outorgado coupradôr foi

dito nue aceitava esta escritura eiiljtôdos os seus termos. A seguir foram-

me entregues e ficam ar quivariosÿpo meu cartório, certificado do pagamen¬

to de imposto e certidões negativas de ânus aos termos seguintes:- Esta¬

do do Ceará. Secretaria da Fazenda. Tesouro do i/stado. Sxercicio cie lsn-iV.
Coletor ia de Rendas em Sobral. Imposto Aransmissao ir opi leciatie inter-Vi¬

vos. Serie C. yr 812459. NCrJi 5,00. Livro Caixa fica debitado o or. /*>

C§efe da Coletor ja rela quantia de cinco cruzeiros novos, recebida do Drj

Antônio de fadua Leves referente a 19o sobre NCr£ 500,00 por quanto diz /*

;

ter comprado ao Dr. Antônio Ouarany Mont A lverne e sua mulher um terreno
\ A

medindo cincoenta e rtuatro palmos de frente, a rua °el. Antonio meneies /

Carneiro, nesta cidade. Sobral, 10 de Julho de 1907. ia) Liric Gout J 1 cj.

tão- Chefe da Coletor ia. Certifico, em cumprimento ao despacho supra, //

one revendo os arquivos desta Coletoria, não encontrei nenhumdebi te de /

antônio Ouarany Pont x lverne, estando desta nanei

i or esta Repar tição.
responsabi1i-dade do Dr .

, para constar , eu,ra ouite com a Fazenda /stariual,

scrivão supervi sor a datilografei e assino. Cplètoria

1C de Julho de 1 967. Visto. Cole tor ia de «endas

Flieser Tomáz,
tadual de doirai,

*~*s —

em lu de Julho de 1967. V‘0 Lírio menti 4 Leitão— Che —Cstaduais em Dobrai,

fe da Coletoria. Certifico, em atendimento a requerimento da parte interos

/tutonio /assentamcftoA d«: unici alidade, que o Lr.

nada deve a Fazenda ; ublica municipal, ressalvando /

sadã, e aros rever os

Ouarany ; out A lverne,

todavia qualquer divida que cor ventura venha a ser constatada postei or -/

para constar, eu, s aria jara Cavalcante, escrituraria J 5—0. *'osmente. :i,
ta J-refeitura lavrei a presente certidão aos dez dias do mes de Julho do /

aro de mil novecentos e sessenta e sete. Visto. Sm 10-07-1967. (.a; Jeroni-

fl;n Vedeiros irado- 1 refeito vunicipal. Certifico, em cumprimento ao ties] a-

P í;o exarado no processo ní 668/67 -que, reve.nl o os assentamentos a cai vo //

coutrei inscrição de dehi t.o fiscal an nome ;<e ir .dósta Cxatoria, no o e»

Cuaranv -vont. 'A lverne sôhre um terreno à rua do Cabeçao, hoje Cel.
ritomo

intôrio ’perdes Carneiro,nesta cidade, ressa !varoo-se o Imposto oe «en.ia,

ésta cidade.
cuja quitação 6 privativa da inspetoria o o Imposto de aenda,
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Procuradoria Gerai do Município

Em razão da justificativa sobre a necessidade de íocar imóvel,

cabe a dispensa com fundamento no art. 24, inc. X, da Lei n.c 8.666/93. Assim

vejamos:

Ari. 24. É aispensâvei a licitação:
(...)
X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao
atendimento das finalidades precipuas da administração,
cujas necessidades de instalação e localização
condicionem a sua escoina, desde que o preço seja
compatível com o vaior de mercado segundo avaliação
prévia.

O artigo 24, inciso X da iei 8.666/93 prevê de modo expresso a

possibilidade de contratação direta peia Administração Pública através de

dispensa de iicitaçáo para a iocaçáo ae imóvei aestinado ao atendimento das

finalidades precipuas eia Administração, cujas necessidades de instalação e

localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatívei

com o vaior de mercado, segundo avaliação prévia. Verifica-se, portanto, que a

utilização desse dispositivo é possível quando se identifica um imóvei

especifico cujas instalações e localização sinanzem que ele é o único que

atende o interesse da administração.

De acordo com Heiy Lopes Meireiíes, a dispensa se baseia no

tate de que as earacterísticas de localização, dimensão, edificação

destinação do imóvei seriam, de tal forma, específicas, que não haveria outra

escolha. Acrescenta-se que antes de promover a contratação direta, a

Administração deverá comprovar a impossibilidade de satisfação do interesse

público por outra via e apurar a inexistência de outro imóvei para atendê-lo.

importa destacar que decisão do Tribunal de Contas da União

ampara a contratação direta para locação de imôve::

Utilize, ao proceder à compra ou ã locação de imóvei, o
art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93, somente quando
identificar um imóvei específico cujas instalações e

localização evidenciem que eie é o unico que atende o

Qo3o
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Procuradoria Geral do Município

interesse da administração, fato que deverá estar
devidamente demonstrado no respectivo processo
administrativo (Acórdão 444/2008 Plenário).

A locação ou aquisição de imóvel deverá ser precedida de

avaliação prévia, a fim de comprovar a compatibilidade do preço a ser

contratado com o preço praticado no mercado. Registra ainda que a. avaliação

deve necessariamente anteceder a locação, e a inobservância de tal dispositivo

pode acarretar penalidades a serem aplicadas pelas Cortes de Contas.

No presente caso ficou comprovado que o imóvel é específico,

cujas instalações e localização evidenciem que ele é o único que atende o

interesse da administração, e o laudo de avaliação prévia demonstra que o

preço do aluguel é compatível com o preço de mercado obedecendo, assim,

aos dispositivos legais.

Diante do exposto, e considerando o conteúdo fático, técnico,

legal e doutrinário apresentado, considerando que o oojeto da contratação e as

características do imóvel atendem à necessidade da Administração Pública,

que a avaliação prévia realizada afirma que o preço do aluguel é compatível

com a proposta, esta Procuradoria opina pela dispensa de licitação para

contratação de ANTÔNIO DE PÁDUA NEVES JÚNIOR para locação do imóvel

acima citado.

Salvo melhor juízo, é o parecer.

Sobral - Ceará, aos 23 de janeiro de 2017.

FRANCISCO ANASTACIO ARAGÂO PRADO
Advogado

OÃB/CE 2.959
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SECRETARIA DA SAÚDE
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

TDL N° 07/2017 ESTADO DO CEARÁ
MUNICÍPIO DE SOBRAL

A Secretaria da Saúde através da Gerente do Setor de Manutenção e Património vem mui

respeitosamente, solicitar de V. Sa., que seja declarada a Dispensa de Licitação, para o serviço

abaixo relacionado:

1. Locação de Imóvel situado na Rua Antônio Mendes Carneiro, n° 544, Centro,

Sobral - CE, destinado ao funcionamento da sede da Residência Terapêutica Lar

Renascer, tendo como objetivo fomentar a execução de atividades na área da

saúde, neste Município.

O Presente Termo de Dispensa de Licitação tem como fundamento o art. 24, Inciso X, da

Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações.

A escolha do contratado, ANTÔNIO DE PÁDUA NEVES JÚNIOR, deve-se ao fato da

necessidade ao funcionamento da sede da Residência Terapêutica Lar Renascer, neste Município,

tendo em vista que o imóvel a ser locado é o que melhor se adapta para o funcionamento das

secretarias, em virtude de suas instalações, em decorrência de sua localização, tendo o preço

compatível com o preço ofertado no mercado.

A permissão para a contratação direta refere-se a imóvel destinado ao atendimento das

finalidades precípuas da Administração.

No concernente ao preço, revela notar que o valor global para locação de imóvel importa em

R$ 47.760,00 (quarenta e sete mil setecentos e sessenta reais), conforme planilha (dados do

contrato) em anexo.

Pelo exposto, submetemos o presente Termo de Dispensa de Licitação à apreciação do

limo. Sr. Secretário da Saúde, para o devido conhecimento e, verificada a oportunidade e

conveniência para esta Pública Administração, RATIFICAR o presente Termo de Dispensa de

Licitação.

Sobral/CE, 13 de fevereiro de 2017.

Valdenice Rodrigues Mourão

Gerente do Setor de Manutenção e Património
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SECRETARIA DA SAÚDE

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

TDL N° 07/2017 ESTADO DO CEARÁ
MUNICÍPIO DE SOBRAL

Considerando o Termo de Dispensa de Licitação emitido peia uerente do Setor de

Manutenção e Património da Secretaria da Saúde do Município de Sobral, bem assim, considerando

o amparo legal dos fatos alegados no referido Termo, RATIFICO o presente TERMO DE DISPENSA

DE LICITAÇÃO, para a contratação do Sr. ANTÔNIO DE PÁDUA NEVES JÚNIOR, objetivando a

locação de Imóvel situado Rua Antônio Mendes Carneiro, n° 544, Centro, Sobral -CE, destinado ao

objetivo fomentar a

execução de atividades na área da saúde, neste Município, nos termos do Art. 26, Inciso III da Lei

8.666, de 21 de junho de 1993.

funcionamento da sede da Residência Terapêutica Lar Renascer, tendo con

Efetue-se a devida publicação e a referida contratação.

Sobral-CE, 13 de fevereiro de 2017.

GERARDO CÿAfâÿÍLHO
Secretário da Saúde do Município de Sobrai
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ESTADO DO CEARÁ
MUNICÍPIO DE SOBRAL

CONTRATO

Contrato n° 07/2017
Processo n9 00734/17

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE SOBRAL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA SAÚDE

E O SR. ANTÔNIO DE PÁDUA NEVES JÚNIOR, NA FORMA QUE INDICA.

O MUNICÍPIO DE SOBRAL, inscrito no CNPJ sob o n9 07.598.634/0001-37, situado à Rua Viriato de Medeiros n9 1250,

Centro, Sobral-Ce, CEP.: 62011-060, neste ato representado pelo Secretário da Saúde, Sra. GERARDO CRISTINO FILHO,

doravante denominada(o), CONTRATANTE e o Sr. ANTÔNIO DE PÁDUA NEVES JÚNIOR, brasileiro, casado, empresário,

portador da Cédula de Identidade n9 1102522 SSP-CE e CPF n9 229.094.513-72, residente e domiciliado na Av. Senador

Virgílio Távora, n° 2029, Meireles, Fortaleza - CE, doravante denominado CONTRATADO, têm entre si justa e acordada a

celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a Locação de Imóvel situado na Rua Antônio Mendes Carneiro, n° 544, Centro,

Sobral - CE, destinado ao funcionamento da sede da Residência Terapêutica Lar Renascer, tendo como objetivo

fomentar a execução de atividades na área da saúde, neste Município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO

Fundamenta-se o presente contrato na licitação realizada sob a modalidade de Dispensa n9 07/2017, na proposta da

Contratada, baseada no art. 24, inciso X, c/c o art. 26 da Lei n9 8.666/93.

CLAUSULA TERCEIRA - DO RECURSO

As despesas necessárias para a execução do presente contrato correrão por conta da classificação funcional

programática e da categoria económica sob o n9 0701.10.301.0102.2023.33.90.36.01 do orçamento da Secretaria da

Saúde do Município de Sobral.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

O valor do aluguel mensal é de R$ 3.980,00 (três mil novecentos e oitenta reais), perfazendo o valor global R$ 47.760,00

(quarenta e sete mil setecentos e sessenta reais).

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E VIGÊNCIA

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir do dia 13.02.2017 à 12.02.2018, podendo, por

interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos.

Parágrafo primeiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, p
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ESTADO DO CEARÁ
MUNICÍPIO DE SOBRAL

CLÁUSULA SEXTA -DO REAJUSTE

Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência igual ou superior a doze meses, mediante

a aplicação do (índice Geral de Preços - Mercado - IGP-M ou índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI),

ou outro que venha substituí-lo, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, desde que seja observado o interregno

mínimo de 1 (um) ano, contado da data da assinatura do contrato, para o primeiro reajuste, ou da data do último

reajuste, para os subsequentes.

Nota explicativa: O índice de reajuste eleito deve ser aquele que melhor reflita a recomposição de preços do específico

setor do objeto do contrato (no caso, locação imobiliária).

Normalmente, na locação de imóveis, o índice adotado é o IGP-M, ou o IGP-DI, ambos da Fundação Getúlio Vargas, mas

trata-se de critério técnico a ser analisado pelo órgão.

Parágrafo primeiro - Caso o(a) LOCADOR (A) não solicite o reajuste até a data da prorrogação contratual, ocorrerá a

preclusão do direito, e nova solicitação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1(um)

ano, contado na forma prevista neste contrato.

Nota explicativa: A fixação de prazo máximo para a solicitação do reajuste por parte do locador decorre de aplicação

analógica da orientação do TCU, firmada nos Acórdãos n°1.827/2008 e 1.828/2008 -Plenário, e do Parecer n°AGU/JTB
01/2008, da Advocacia-Geral da União (aprovado pelo Presidente da República em despacho de 26/02/2009 e publicado

no Diário Oficial da União de 06/03/2009), de observância obrigatória para todos os órgãos e entidades da

Administração federal.

Parágrafo segundo -O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de prorrogação da vigência do contrato.

Parágrafo terceiro - A Administração deverá assegurar-se de que o novo valor do aluguel é compatível com os preços

praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR

LOCADOR obriga-se a:

Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita observância das

especificações de sua proposta;

Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de ordem jurídica capaz de

colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive

com ajuntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da Administração;

Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;

Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

Fornecer ao LOCATÁRIO descrição minuciosa do estado do imóvel, quando de sua vistoria para entrega, com

expressa referência aos eventuais defeitos existentes;

Fornecer ao LOCATÁRIO recibo discriminado das importâncias pagas, vedada a quitação genérica;

Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, nestas compreendidas as despesas

necessárias à aferição da idoneidade do pretendente ou de seu fiador;

Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, entendidas como aquelas que não se refiram aos gastos

rotineiros de manutenção do edifício, como, por exemplo:

a. obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel;
b. pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das esquadrias externas;

c. obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel;

d. indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, ocorrias em data anterior

ao início da locação;

I.

II.

III.

IV.
V.

VI.

VII.

VIII.

IX.

04i.
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e. instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de intercomunicação, de esporte

e de lazer;

f. despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;

constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado para cobertura de despesas

extraordinárias;
X. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU) e taxas, inclusive a contribuição

para o custeio de serviços de iluminação pública, incidentes sobre o imóvel;

g-

XI.

Nota explicativa: Lembramos que, embora seja praxe no mercado a atribuição da responsabilidade pelo

pagamento do IPTU ao locatário, a legislação não estabelece tal obrigação. Ao contrário, a atribuição

compete a princípio ao locador, salvo disposição contratual em contrário (artigo 22, VIII, da Lei n°

8.245, de 1991).

Assim, recomendamos que haja negociação de tal cláusula entre as partes, lembrando sempre do

princípio da prevalência do interesse público.

XII. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas de ar-condicionado, combate a incêndio e rede de

lógica, bem como o sistema hidráulico e a rede elétrica;
XIII. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo

de dispensa de licitação;

XIV. Exibir ao LOCATÁRIO, quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas que estejam sendo exigidas;

XV. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a apresentação da

documentação correspondente.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCATÁRIO

O LOCATÁRIO obriga-se a:

I. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste contrato;

II. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza deste e com o fim a

que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

III. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento de descrição

minuciosa elaborada quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso

normal;
IV. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as eventuais

turbações de terceiros;

V. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, assegurando-se o direito ao abatimento

proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de dez dias;

VI. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, provocados por seus

agentes, funcionários ou visitantes autorizados;

VII. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por escrito do LOCADOR;

VIII. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e encargos condominiais, cujo

pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública,

ainda que direcionado ao LOCATÁRIO;

IX. Pagar as despesas ordinárias de condomínio, entendidas como aquelas necessárias à sua administração, como,

por exemplo:

a. salários, encargos trabalhistas, contribuições previdenciárias e sociais dos empregados do condomínio;

b. consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum;

c. limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso comum;

d. manutenção e conservação das instalações e equipamentos hidráulicos, elétricos, mecânicos e de

segurança, de uso comum;

e. manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso comum destinados à prática de

esportes e lazer;

' K
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f. manutenção e conservação de elevadores, porteiro eletrónico e antenas coletivas;

g. pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas de uso comum;

h. rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao início da locação;

i. reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio ou complementação de

despesas ordinárias, salvo se referentes a período anterior ao início da locação.

X. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gás (se houver) e água e esgoto;

XI. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia combinação de dia e

hora;

CLÁUSULA NONA -DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATÁRIO, ainda que não autorizadas pelo LOCADOR, bem como as úteis,

desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da

Lei ns 8.245, de 1991, e o artigo 578 do Código Civil.

Parágrafo primeiro - O LOCATÁRIO fica desde já autorizado a fazer, no imóvel locado, as adaptações indispensáveis ao

desempenho das suas atividades.
Parágrafo segundo - Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos, cofre

construído, tapetes, etc., poderão ser retirados pelo LOCATÁRIO, devendo o imóvel locado, entretanto, ser devolvido

com os seus respectivos acessórios.

Parágrafo terceiro - Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condições em que foi recebido pelo

LOCATÁRIO, conforme documento de descrição minuciosa elaborada quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes

e deteriorações decorrentes do uso normal.

CLÁUSULA DÉCIMA -DAS ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei ne 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres elencados no contrato,

sujeitará o LOCADOR, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:

a) advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao

objeto da contratação;

b) multa moratória de até 10% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor mensal da

contratação;

Nota explicativa: A Administração deve decidir, caso a caso, de acordo com o objeto, qual o prazo limite para a

mora da contratada, a partir do qual a execução da prestação deixa de ser útil para o órgão e enseja a rescisão do

contrato.

c) multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória;

d) suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Secretaria da Gestão, pelo prazo de até dois anos;

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o LOCADOR ressarcir a Administração pelos prejuízos

causados;
f) a penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 043
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Parágrafo primeiro - Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de

declaração de inidoneidade, previstas acima, as empresas ou profissionais que, em razão do presente contrato:

a) tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

tributos;

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

Parágrafo segundo - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n2 8.666, de 1993.

Parágrafo terceiro - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

Parágrafo quarto - As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATÁRIO serão deduzidos dos valores a serem

pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e

cobrados judicialmente.

Parágrafo quinto - Caso o LOCATÁRIO determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação.

Parágrafo sexto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

Parágrafo sétimo - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - MEDIDAS ACAUTELADORAS

Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível

reparação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DA RESCISÃO CONTRATUAL

O LOCATÁRIO, no seu lídimo interesse, poderá rescindir este contrato, sem qualquer ônus, em caso de descumprimento

total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação imposta ao LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das

penalidades cabíveis.

Parágrafo primeiro - A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais acarretará a execução dos

valores das multas e indenizações devidos ao LOCATÁRIO, bem como a retenção dos créditos decorrentes do contrato,

até o limite dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste instrumento.

Parágrafo segundo - Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência de qualquer das hipóteses

enumeradas no artigo 78 da Lei n? 8.666, de 1993, que sejam aplicáveis a esta relação locatícia.

Parágrafo terceiro - Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei n° 8.666, de 1993,

desde que ausente a culpa do LOCADOR, o LOCATÁRIO o ressarcirá dos prejuízos regularmente comprovados que houver

sofrido.
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Parágrafo quarto - Caso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, nos termos do inciso XII do artigo 78

da Lei n° 8.666, de 1993, o LOCATÁRIO decida devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de

vigência, ficará dispensada do pagamento de qualquer multa.

Parágrafo quinto - Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio, desmoronamento,

desapropriação, caso fortuito ou força maior, etc., o LOCATÁRIO poderá considerar o contrato rescindido

imediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha

concorrido para a situação.

Parágrafo sexto - O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação escrita, entregue diretamente ao

LOCADOR ou por via postal, com aviso de recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá o LOCATÁRIO providenciar a publicação do extrato deste contrato na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do

mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

O foro para dirimir as questões oriundas da execução ou da interpretação deste Contrato, é o da Comarca de Sobral -
CE., podendo os casos omissos serem resolvidos de comum acordo pelos contratantes.

E, por estarem assim justos e combinados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e na presença de

02 (duas) testemunhas.

Sobral -CE, 13; devfevereiro de á017.

_ 1 _
ANfOTÍÍO DE PÁDUA NEVES JÚNIOR&ImcGERARDO CRISTII

CPF n9 229.094.513-72CONTRATANTE

CONTRATADA

1TESTEMUNHAS:

2 .1.

CPF.:CPF.:
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instituído peln Lei Municipal N° 1.607/2017, de 02 dc Fevereiro de 2017

Ano I,N° 007Sobral - Ceará, Terça-Feira, 14 de Fevereiro de 2017

RANGEL do cargo de provimento Efetivo PEB CLASSE B REF. 5 DA
SECRETARIA MUNICIPALDA EDUCAÇÃO, conforme beneficio n"

(1735010615), iniciado em 16 de novembro de 2015. PAÇO

MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES

JÚNIOR, em 03 de fevereiro dc 2017. IVO FERREIRA GOMES -
PrefeitoMunicipal -FRANCISCOHERBERTLIMA VASCONCELOS
- SecretárioMunicipalda Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

GABINETE DO PREFEITO

ATO Nu 15.181/2017- GP - O PREFEITO MUNICIPALDE SOBRAL,
no uso de suas atribuições legais, tendo emvistaoque dispõe o Artigo66,

Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 1196 de
07 de fevereiro de 2013, RESOLVE conceder as gratificações
relacionadas no anexo I, aos servidores ocupantes dos cargos de
provimento efetivos constante no mesmo anexo, do Gabinete do
Prefeito, a partir do dia 02 de janeiro de 2017. PAÇO MUNICIPAL
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, cm 02 de
fevereiro de 2017. IVO FERREIRA GOMES - Prefeito doMunicípio de
Sobral - DAVID GABRIELFERREIRA DUARTE - Chefe do Gabinete
doPrefeito.

EXTRATO DE DISPENSA DELICITAÇÃO - A Secretaria da Saúde

da Prefeitura Municipal de Sobral, através da Gerente do Setor de
Manutenção ePatrimóniocomunica o resultado daDispensan°05/2017,
que tem comoobjetivo a locação deumimóvel situado naRua Boulevard
João Barbosa, 7.76, Centro, Sobral-CE, destinado sua utilização para o

funcionamento da sede da Secretaria da Saúde, neste Município, tendo
como vencedor o Sr. FRANCISCO HENRIQUE GONÇAVES DE

MENESES, com o valor global de R$ 10.000,00 (Dez mil reais). DATA:
13/02/2017. SECRETARIA DA SAÚDE - Sobral - Ceará, 14 de

fevereiro de 2017. GerardoCristinoFilho- SECRETÁRIO.

ANEXO I do ATO 15.181/2017.
GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO - lei122/97 de (unho/1997

GRAT.

DESEMPENHO

LEI 122 |3SW)

GRAT.

DESEMPENHO
III229 (3S94)

SITUAÇÃO

FUNCIONAL
FUNÇÃO LOTAÇÃOADMISSÃOMAT NOME

PROGRAMADOR GABINETE
84S8 j JOÃO WANDICK OIOGO SOARES RS 535,7601/07/1998 DE EFETIVO DO

COMPUTADOR PREFEITO

GABINETE
PROGRAMADOR

DE SUPORTE
JOSÉ RUNALDO OU AILIBE MENDONÇA JÚNIOR 31/05/20CO RS 783,928982 EFETIVO DO

PREFEITO

GABINETE
OPERADOR DE

COMPUTADOR EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE; PREFEITURA
MUNICIPALDESOBRAL,representadapelo Secretário da Saúde,o Sr.

GERARDO CRISTINO FILHO. CONTRATADO: FRANCISCO

HENRIQUE GONÇAVES DE MENESES. OBJETO: Locação de
Imóvelsituado na RuaBoulevardJoão Barbosa, 776,Centro,Sobral-CE,

destinado ao funcionamento da sede da SECRETARIA DA SAÚDE,

vinculado a Secretaria da Saúde, neste município. MODALIDADE:
Dispensa n° 05/2017. VALOR MENSAL: RS 10.000,00 (Dez Mil
Reais). VALOR GLOBAL: RS 120.000,00 (Cento e Vinte Mil Reais).

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. DATA: 13 de fevereiro de
2017.

R«:7 ENÉA5 CEZÁRlO SCJZA JÚNIOR RS 355,8606/12/1999 EFETIVO DO

PREFEITO
GABINETE

OPERADOR DE
COMPUTADOR

FRANCISCO JOS£ MONTE RS 3SS.86EFETIVO 000244 04/06/2004
PREFEITO

SECRETARIA DA OUVIDORIA, CONTROLADORIA

E GESTÃO

Aviso de Retificação da Portaria n“ 03/2017 - SECOG -
CORRIGENDA -Na publicação no Diário Oficial do Município do dia
27/02/2017,pag. 01,naTcoluna,onde se lê“LimaValdemirAnastácio”.
Leia-se “ Valdemir Anastácio Lima. Sobral. 14 de fevereiro de 2017.
Raimundo Inácio Neto
CONTROLADORIAEGESTÃO.

SECRETARIO DA OUVIDORIA,

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO -A Secretaria da Saúde
da Prefeitura Municipal de Sobral, através da Gerente do Setor de

Manutenção e Património comunicao resultado da Dispensa n°06/201 7,

que tem como objetivo a locação de um imóvel situado na Rua Sabino
Guimarães, 761, Centro, Sobral - CE, destinado sua utilização para o

funcionamento da sede do CSF -Centro de Saúde da Família Estação,
neste Município, tendo como vencedor a Sra. NORMA SILVA
LINHARES MARTINS BRITO, com o valor global de R$ 23.214,36

(Vinte e três mil duzentos e quatorze reais e trinta e seis centavos).

DATA: 13/02/2017. SECRETARIADA SAÚDE -Sobral -Ceará, 14 de
fevereiro de 2017. GerardoCristinoFilho-SECRETÁRIO.

Aviso de Retificação da Portaria n“ 03/2017 - SECOG -
CORRIGENDA - Na publicação no Diário Oficial do Municipio do dia
27/02/2017, pag. 02. na I" coluna, onde se lê “ Wlander Magson Barros
Bezerra”. Leia-se “ Wlandher Magson Barros Bezerra. Sobral, 14 de
fevereiro de 2017. Raimundo Inácio Neto - SECRETÁRIO DA
OUVIDORIA,CONTROLADORIAEGESTÃO.

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

ATO N° 021/2017 - SME - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL,
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Art. 66,
Inciso 11 da Lei Orgânica do Município, c/c o disposto na Lei Municipal
N° 1.607 de 02 de fevereiro de 2017, RESOLVE: considerar o
desligamento por motivo de aposentadoria por idade, junto ao Instituto
Nacional de Seguro Social - INSS, de ANA MARIA TORRES
CAVALCANTE do cargo de provimento Efetivo PEB CLASSE B REF.
5 DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, conforme
benefício n° (1755884416), iniciado em 17 de maio de 2016. PAÇO

MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES
JÚNIOR, em 03 de fevereiro de 2017. IVO FERREIRA GOMES -
Prefeito Municipal -FRANCISCO HERBERT LIMA VASCONCELOS
- SecretárioMunicipal daEducação.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA
MUNICIPALDESOBRAL,representadapelo Secretário da Saúde,o Sr.
GERARDO CRISTINO FILHO. CONTRATADO: NORMA SILVA

LINHARES MARTINS BRITO. OBJETO: Locação de Imóvel situado
na Rua Sabino Guimarães, 761, Centro, Sobral-CE, destinado ao

funcionamento da sede do CSF - Centro de Saúde da Família Estação.

vinculado a Secretaria da Saúde, neste município. MODALIDADE;

Dispensa n" 06/2017. VALOR MENSAL: RS 1.934,53 (Hum Mil
Novecentos e Trinta e Quatro Reais e Cinquenta e Três Centavos).
VALOR GLOBAL:R$ 23.214,36 (Vinte e TrêsMil Duzentos e Quatorze
Reais e Trinta e Seis Centavos). PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze)
meses. DATA: 1 3 de fevereiro de 2017.

fÍXTRATO DEDISPENSA DELICITAÇÃO - A Secretaria da SaúdtH
da Prefeitura Municipal de Sobral, através da Gerente do Setor de
Manutenção e Património comunicao resultado daDispensa n°07/2017,
que tem como objetivo a locação de um imóvel situado na Rua Antônio
Mendes Carneiro, 544, Centro, Sobral - CE, destinado sua utilização
para o funcionamento da sede da Residência Terapêutica Lar Renascer,

ATO N° 024/2017 - SME - O PREFEITO MUNICIPALDE SOBRAL,

no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Art. 66,
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c o disposto naLeiMunicipal
N“ 1.607 de 02 de fevereiro de 2017, RESOLVE: considerar o
desligamento por motivo de aposentadoria por idade, junto ao Instituto
Nacional de Seguro Social - INSS, de GERMANA MARIA AGUIAR
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neste Município, tendo como vencedor o Sr. ANTÔNIODEPÁDUA
NEVES JÚNIOR, com o valor global de R$ 47.760,00 (Quarenta e

sete mil e setecentos e sessenta reais). DATA: 13/02/2017.
SECRETARIA DA SAÚDE - Sobral - Ceará, 14 de fevereiro de

t

J 2017.Gerardo CristinoFilho-SECRETÁRIO.

PlEXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA”!
MUNICIPALDE SOBRAL, representadapelo Secretárioda Saúde,o
Sr. GERARDO CRISTINO FILHO. CONTRATADO: ANTÔNIO
DEPÁDUANEVES JÚNIOR. OBJETO: Locação de Imóvel situado
naRuaAntônio Mendes Carneiro, 544, Centro, Sobral-CE, destinado
ao funcionamento da sede da RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA LAR
RENASCER, vinculado a Secretaria da Saúde, neste município.
MODALIDADE: Dispensa n° 07/2017. VALOR MENSAL: RS
3.980,00 (TrêsMilNovecentos e Oitenta Reais). VALOR GLOBAL:
R$ 47.760,00 (Quarenta e Sete Mil e Setecentos e Sessenta Reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. DATA: 13 de fevereiro .

/de2017.
_J

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - A Secretaria da
Saúde da PrefeituraMunicipal de Sobral, através da Gerente do Setor
de Manutenção e Património comunica o resultado da Dispensa n°
08/2017, que tem como objetivo a locação de um imóvel situado na

Rua Paulo Roberto de Moura Sales, 197,Alto do Cristo, Sobral -CE,

destinado sua utilização para moradia de um médico integrante do
Projeto Mais Médicos Para o Brasil, neste Município, tendo como

vencedor o Sr. FRANCISCO EDNEI PONTE LIMA, com o valor
global de R$ 15.600,00 (Quinze mil e seiscentos reais). DATA:
T3/02/2017. SECRETARIA DA SAÚDE - Sobral - Ceará, 14 de
fevereiro de 2017.Gerardo CristinoFilho-SECRETÁRIO.

dispõe o Artigo 66. IncisoIIdaLei Orgânica do Município, c/c a Lei
MunicipalN° 1196 de 07 deFevereiro de 2013,RESOLVEexonerar a

pedido a Sra. CRISTIANE COELHO FERREIRA GOMES,

matricula n° 8440, do cargo de provimento efetivo de Psicóloga, da

Secretaria deDesenvolvimento Social eCombate àExtremaPobreza,
a partir de 16/01/2017. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 18 de Janeiro de
20 1 7. IVO FERREIRA GOMES - Prefeito do Município de Sobral -

JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE
Desenvolvimento Social eCombate àExtremaPobreza.

Secretário de

ESCOLA DE FORMAÇÃO EM SAÚDE DA FAMÍLIA
VISCONDE DE SABÓIA

EDITAL N“ 03/2017 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PARA FACILITADOR DO CURSO DE TÉCNICO EM SAÚDE
BUCAL RESULTADO FINAL O MUNICÍPIO DE SOBRAL,

através de sua SECRETARIA DE SAÚDE, por meio da Escola de
Formação em -Saúde da Família Visconde de Sabóia, entidade
responsável pela coordenação e execução do processo seletivo
regulado pelo Edital 03/2017, neste ato representado por sua Diretora
Geral, Maria Socorro de Araújo Dias, vem, tornar público para o

conhecimento dos interessados, o presente termo de resultado final
para facilitador das unidades didáticas do módulo específico 1 do
Curso Técnico em Saúde Bucal para a Região de Saúde de Tianguá,
conforme Resolução n° 142/2014- CIB /CE., RESOLVE: I.Informar

que não fora interposto recurso contra o resultado preliminar.
II.Divulgar o nome e situação dos candidatos selecionados
(classificados e classificáveis) por Unidade didática conforme abaixo
transcrito. III. Convocar os candidatos classificados a comparecerem
à SecretariadaEscola de Formação em Saúde daFamília Visconde de
Sabóia, situada na Av. John Sanford, 1 320-Junco,paraassinar termo

de compromisso 110 dia 17 de fevereiro de 2017. Sobral - CE, 14 dc
fevereiro de 2017. Maria Socorro de Araújo Dias - Escola de
Formação em Saúde daFamília Viscondede Sabóia.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA
MUNICIPALDE SOBRAL,representadapelo Secretárioda Saúde,o
Sr. GERARDO CRISTINOFILHO.CONTRATADO:FRANCISCO
EDNEIPONTELIMA.OBJETO:Locação de Imóvel situadona Rua
Paulo Roberto de Moura Sales, 197, Alto do Cristo, Sobral-CE,
destinado sua utilização para moradia de um médico integrante do
Projeto Mais Médicos Para o Brasil, vinculado a Secretaria da Saúde,
neste município. MODALIDADE: Dispensa n“ 08/2017. VALOR
MENSAL: RS 1.300,00 (Hum Mil e Trezentos Reais). VALOR
GLOBAL: R$ 15.600,00 (Quinze Mil e Seiscentos Reais). PRAZO
DEEXECUÇÃO: 12(doze) meses.DATA: 13 de fevereiro de 2017.

Unidade Didática: Ações de Prevenção e Controle das

Doenças Bucais voltadas para indivíduos, famílias e grupos

CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃOCANDIDATO
1o ClassificadoKilvio Meneses Costa

Unidade Didática: Organização do Processo de Trabalho em

Saúde Bucal
CLASSIFICAÇAO SITUAÇAOCANDIDATO

ClassificadoKilvio Meneses Costa 1o
SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS,

HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
2° ClassificávelEmanoel Araújo Santana

EDITAL N° 04/2017 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PARA CONTRATAÇÃO IMEDIATA POR TEMPO

DETERMINADO PARA FACILITADOR DO CURSO DE

O SECRETÁRIO DEATO N" 15.113/2017- GP
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À EXTREMA
POBREZA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que
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